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PORTARIA Nº 139, DE 21 DE MAIO DE 2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo
4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo
18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.°
6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de
2004, que regulamenta a Lei n.º 10.048, de 8 de novembro de 2000,
que dá prioridade de atendimento às pessoas portadoras de defi-
ciência, aos idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acom-
panhadas por crianças de colo, e a Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro
de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou
com mobilidade reduzida;

Considerando o disposto no artigo 40 do Decreto n.° 5.296,
de 02 de dezembro de 2004, que determina o prazo de até 36 (trinta
e seis) meses, a contar da data de edição das normas técnicas re-
feridas no seu parágrafo 1º, para que todos os modelos e marcas de
veículos de transporte coletivo aquaviário sejam fabricados com a
devida condição de acessibilidade e estejam disponíveis para integrar
a frota operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 15, de 20 de de-
zembro de 2006, que dispõe sobre a vinculação da norma ABNT
NBR 15450:2006 ao Decreto n.º 5.296/04, resolve baixar as seguintes
disposições:

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Avaliação da Confor-
midade para Construção de Embarcações Acessíveis para Transporte
Coletivo de Passageiros, disponibilizado no sitio www.inmetro.gov.br
ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - Inmetro

Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-
pac

Rua Santa Alexandrina 416 - 8º andar - Rio Comprido
20261-232 Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou o

Regulamento ora aprovado foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 27,
de 03 de fevereiro de 2009.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação compulsória para a
construção de embarcações acessíveis para transporte coletivo de pas-
sageiros, consoante o estabelecido no Regulamento ora aprovado.

Art. 4º Estabelecer que, a partir de 02 de maio de 2010, as
embarcações supracitadas deverão ser certificadas por Organismo de
Avaliação da Conformidade (OAC) acreditado pelo Inmetro, de acor-
do com os requisitos estabelecidos no Regulamento ora aprovado.

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No art. 1o da Portaria no 159, de 19 de maio de 2009,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2009, Seção
1, página 57, onde se lê: "... de 6 de junho de 2009...", leia-se: "... de
6 de março de 2009...".

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA

E FISCALIZAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 18 DE MAIO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZA-
ÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência que lhe
foi atribuída pela Resolução no 84, de 12 de dezembro de 2002,
publicada no DOU de 18 de dezembro de 2008, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 320a Reunião Ordinária, rea-
lizada em 18 de maio de 2009, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu outorgar a:

No 337 - Edecil Moraes Miranda, rio córrego da Cruz, Município de
Pedro Canário/Espírito Santo, irrigação.

No 338 - Álvaro Pandolfi e Lúcio Pandolfi, córrego Taquara, Mu-
nicípio de Pedro Canário/Espírito Santo, irrigação

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem assim todas as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

FRANCISCO LOPES VIANA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA NORMATIVA Nº 10, DE 22 DE MAIO DE 2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art.
22, do Anexo I ao Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que
aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA,.publicado no Diário Ofi-
cial da União do dia subseqüente, e

Considerando que a Instrução Normativa nº 146, de 10 de
janeiro de 2007, estabelece procedimentos para o manejo de fauna
silvestre relativos a processos de licenciamento ambiental;

Considerando que a referida Instrução Normativa fundamen-
ta-se na aplicação dos dispositivos da legislação de tutela à fauna, de
acordo com os objetivos e necessidades pertinentes aos procedimen-
tos de licenciamento ambiental;

Considerando que nos termos da Resolução nº 237/97, os
dados relativos ao componente biótico de fauna devem integrar os
estudos ambientais apresentados como subsídios para a análise da
licença requerida (art. 1º, III), de modo a permitir análise e ma-
nifestação do órgão licenciador quanto à viabilidade ambiental do
empreendimento, bem como a definição de medidas de controle,
monitoramento, mitigação e compensação dos impactos ambientais;

Considerando que a aplicação dos procedimentos discipli-
nados pela referida Instrução Normativa, tem se mostrado inadequado
para várias tipologias no licenciamento, resolve:

Art. 1º - Sem prejuízo dos dispositivos da legislação de
tutela à fauna, a aplicação da Instrução Normativa nº 146, de 10
janeiro de 2007, fica restrita ao licenciamento de empreendimentos de
aproveitamento hidrelétrico.

Art. 2º - Até a definição de novos procedimentos para o
manejo de fauna silvestre, adequados ao licenciamento das demais
tipologias de empreendimentos, a definição dos estudos deste tema
deve se dar na forma preconizada no art. 10, I, da Resolução CO-
NAMA nº 237/97, aprovada pela Diretoria de Licenciamento Am-
biental do IBAMA ou, por sua delegação à Superintendência do
IBAMA no Estado onde se localizará o empreendimento, no prazo
máximo de 60 dias.

Art. 3º - Ficam mantidas as exigências de autorização para
atividades de levantamento, monitoramento, salvamento, resgate e
destinação de fauna, as quais serão emitidas com base em diretrizes
estabelecidas no âmbito dos processos de licenciamento, por meio de
condicionantes de licenças, e nas próprias autorizações emitidas.

Art. 4º - Fica estabelecido prazo de 90 dias para elaboração
de nova Instrução Normativa que contemple as demais tipologias de
licenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO MESSIAS FRANCO

Art. 5º Determinar que as inspeções das embarcações su-
pramencionadas deverão ser realizadas por Organismo de Inspeção
(OI), quando serão observados os requisitos estabelecidos no Re-
gulamento ora aprovado.

Art. 6º Determinar que as infrações aos dispositivos desta
Portaria e do Regulamento por ela aprovado, sujeitarão o infrator às
penalidades previstas na Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999.

Parágrafo Único. A fiscalização, a cargo do Inmetro e das
entidades de direito público a ele vinculadas por convênio de de-
legação, observará o prazo estabelecido no artigo 4º desta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 33, DE 22 DE MAIO DE 2009

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do
art. 56, inciso III, da Lei no 11.768, de 14 de agosto de 2008, e

Considerando a necessidade de adequar os identificadores de resultado primário de progra-
mações que se enquadram nos critérios estabelecidos para o Projeto Piloto de Investimentos Públicos -
PPI, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, os identificadores de resultado
primário constantes da Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008, no que concerne à Presidência da
República e ao Ministério dos Transportes.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXOS

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20128 - SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS

ANEXO I ALTERACAO IDENTIFICADOR RP

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRESCIMO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 7.200.000

OPERACOES ESPECIAIS

26 784 0909 0A45 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - COMPANHIA
DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IMPLANTACAO DA
AVENIDA PERIMETRAL PORTUARIA NO PORTO DE SAN-
TOS - NO MUNICIPIO DE SANTOS (SP)

7.200.000

26 784 0909 0A45 0035 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - COMPANHIA
DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IMPLANTACAO DA
AVENIDA PERIMETRAL PORTUARIA NO PORTO DE SAN-
TOS - NO MUNICIPIO DE SANTOS (SP) - NO ESTADO DE
SAO PAULO

7.200.000

F 5 3 90 0 100 7.200.000

TOTAL - FISCAL 7.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.200.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I ALTERACAO IDENTIFICADOR RP

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRESCIMO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1461 VETOR LOGISTICO CENTRO-SUDESTE 2.400.000

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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